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1. APRESENTAÇÃO 
 

Trata-se de relatório acerca da gestão do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Água Clara, relativo ao exercício de2023, abordando 
aspectos de natureza orçamentária, financeira e patrimonial, relativos aos atos 
de gestão praticados pelo ordenador de despesa. 

  
 

1.1. VISÃO GERAL DA ORGANIZAÇÃO 
 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Água 
Clara/MS única unidade gestora responsável pelo Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS), criado através da Lei nº. 723/2009. Destinado a 
assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na conformidade da 
presente Lei, prestações de natureza previdenciária, em caso de contingencias 
que interrompam, depreciem ou façam cessar seus meios de subsistência. Lei 
723/2009 de criação de RPPS, Plano de Custeio Total, foi alterada pela Lei 
781/2010, quanto ao Plano de Custeio Total, pela Lei 853/2012 quanto a Gestão 
e Órgãos Colegiados do RPPS, Regra de Concessão de Benefícios, já a Lei 
1145/2020 Reestruturou o RPPS e a Lei 1196/2021, instituiu o Regime de 
Previdência Complementar. 
 

Os responsáveis pelo RPPS, durante o exercício de 2023, são os 
seguintes: 
 
Tabela 1: Responsáveis pelo RPPS. 

Nome Função Período da Gestão 
Soeli Maia Macias Rodrigues da Silva     Diretor-Presidente 19/10/2022 a 31/12/2024 
Greice Keli Montanha Ferreira Contador 01/02/2021 a 31/12/2024 
Alessandra Leticia Vazquez Souza Controlador Interno 19/07/2021 a 31/12/2024 
Soeli Maia Macias Rodrigues da Silva Diretor Financeiro 19/10/2022 a 31/12/2024 

 
2. GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

 
2.1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
A estrutura organizacional do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Agua Clara, nos termos da Lei nº 723/2009, é 
constituída da seguinte forma: 

A organização administrativa é composta pelo Conselho Previdenciário, 
com funções de deliberação superior, pela Diretoria Executiva, com funções de 
execução e pelo Conselho Fiscal, com função de controle. 
 
2.1.1. Da Diretoria Executiva 
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A Diretoria Executiva, nos termos do Art.77, da Lei nº 723, é composta 

pelos seguintes responsáveis: 
 

Tabela 2: Diretoria Executiva do RPPS. 

Nome Função 
Forma de 
Ingresso1 

Formação2 Certificação3 
Tipo Validade 

Soeli Maia Macias 
Rodrigues da Silva 

Diretor 
Presidente 

Eleição Superior/enfermagem 
TOTUM - 
CP RPPS 
DIRIG I 

27/12/2026 

Maria Regina Xavier de 
Lima 

Diretor de 
Benefícios 

Eleição 
Superior Assistente 
Social/Enfermeira 

TOTUM - 
CP RPPS 
DIRIG I 

23/02/2027 

Soeli Maia Macias 
Rodrigues da Silva 

Diretor 
Financeiro 

Eleição Superior/enfermagem 
TOTUM - 
CP RPPS 
DIRIG I 

27/12/2026 

 
Os membros da Diretoria foram nomeados através do DECRETO 

GAB/PGM Nº 173/2022, e Ata de Posse dos cargos de Diretor de Benefícios e 
Diretor Financeiro de 02/09/2022. 

 
 
2.1.2. Órgãos Colegiados 
 

No exercício de 2023, o Conselho Previdenciário nos termos do Art. 2º, da 
Lei nº 1.173/2021, estava composto conforme segue: 
 
Tabela 3: Conselho Previdenciário do RPPS. 

Conselho [Curador / de Administração] 

Nomeação dos membros através do Ato: [informar ato de nomeação dos membros] 

Nome Função1 Representatividade2 Formação3 Período4 
Certificação5 

Tipo Validade 
Rozilda 
Queiroz 
Vida 

Membro Tit. Executivo Superior/Direito 
12/09/2022 

  

Claudio 
Manoel 
Freitas 
Mathias 

Membro Tit. Executivo Superior/Fisioterapia 

12/09/2022 CP 
RPPS 

CODEL 
I 

05/06/2027 

Lucas 
Souza Da 
Silva 

Membro Tit. Legislativo Superior/Jornalista 
12/09/2022 

  

Joao 
Henrique 
De Souza 
Silva 

Membro Tit. Executivo Superior/Ed. Física 

12/09/2022 CP 
RPPS 

CODEL 
I 

04/04/2027 

Eliomar 
Claudino de 
Oliveira 

Membro Tit. Inativo Superior/Pedagogia 
12/09/2022 

  

       

 
O Conselho Previdenciário se reúne sempre com a totalidade de seus 

membros, ordinariamente mensalmente e ou extraordinariamente, sempre que 
convocado por seu Presidente, cabendo-lhe especificamente: 

I - elaborar seu regimento interno; 
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II - eleger o seu presidente; 
III - decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira que lhes 

sejam submetidas; 
IV - julgar os recursos interpostos das decisões do Prefeito Municipal; 
V - acompanhar a execução orçamentária do ÁGUA CLARA 

PREVIDÊNCIA. 
VI - apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a introduzir 

modificações na presente Lei, bem como resolver os casos omissos. 
 
O Conselho Fiscal, nos termos do Art. 1º do Decreto 171/2022 e Lei 

Municipal n° 723/2009, alterada pela Lei Municipal n° 1.173/2021, estava 
composto conforme segue: 

 
Tabela 4: Conselho Fiscal do RPPS. 

Conselho Fiscal 

Nomeação dos membros através do Ato: [informar ato de nomeação dos membros] 

Nome Função Representatividade Formação Período 
Certificação 

Tipo Validade 
Alana Maria 
Bastreghi 

Membro 
Tit. 

Efetivos Superior/Pedagogia 
12/09/2022 

  

Degmar de 
Paula 
Moreira 

Membro 
Tit. Inativos Superior/Pedagogia 

12/09/2022 
  

Ivete de 
Oliveira dos 
Santos 

Membro 
Tit. Efetivos Tecnóloga/Enfermagem 

12/09/2022 
  

       
       
       

 
O Conselho Fiscal reúne ordinariamente mensalmente, e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente. A função de 
conselheiro constitui trabalho relevante, não sendo remuneradas, incumbindo, porém, 
ao Poder Executivo facilitar-lhe o pleno exercício, provendo condições materiais e 
humanas para a plena realização, sendo garantido ao conselheiro estabilidade funcional 
durante o mandato, e até 180 dias após o término deste. 
 
 
2.1.3. Estrutura do quadro de pessoal 

 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Agua 

Clara conta com três servidores contratados, para realizar suas atividades 
administrativas. Trata-se da Contadora, da Tesoureira e Auxiliar Administrativa. 
No exercício de 2023 os colaboradores participaram de cursos de formação e 
eventos de especialização, a fim de estarem sempre atualizados. 

 
 

3. GESTÃO ATUARIAL 
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3.1. DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL 
 
A Avaliação Atuarial para o exercício de 2023, foi realizada considerando 

a data base 31/12/2023. 
 
A avaliação foi elaborada em 07/03/2024, sendo que o atuário 

responsável foi Igor França Garcia. 
 
Nos últimos três exercícios foi contratada a seguinte empresa para a 

realização do cálculo atuarial: 
 
Tabela 5: Responsáveis pela realização do cálculo atuarial nos últimos três exercícios. 

Ano Empresa Atuário Responsável 
Nº do 

Contrato 
Valor do 
Contrato 

2021 Atuarial Consultoria Igor França Garcia 003/2021 7.400,00 
2022 Atuarial Consultoria Igor França Garcia  7.900,00 
2023 Atuarial Consultoria Igor França Garcia 001/2023 9.750,00 

 
 

3.2. BASE DE DADOS UTILIZADA PARA AVALIAÇÃO ATUARIAL 
 

Para a realização do Cálculo Atuarial, as inconsistências ou falta 
de informações contidas na Base Cadastral, essenciais para o resultado atuarial 
foram devolvidas e solicitadas sua correção junto a Unidade Gestora do RPPS. 
Entre as informações essenciais para o resultado atuarial, destacamos a 
informação do tempo anterior de contribuição ao ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, 
cuja informação representa 20% do total de Servidores Ativos, conforme 
explicitado na página 34 deste Relatório de Reavaliação Atuarial. A informação 
do Tempo anterior de Contribuição ao RPPS atual é de suma importância para 
o correto dimensionamento das Provisões Matemáticas e a Compensação 
Previdenciária. Mesmo a Base de Dados estando completa, no tocante ao 
Tempo Anterior de Contribuição, limitamos o valor da compensação 
previdenciária, dentro dos limites previsto no artigo 34 do Anexo VI da Portaria 
MTP nº 1.467/2022. Recomendamos ao RPPS, manter a contínua atualização 
da Base de Dados e estabelecer um recenseamento (recadastramento) 
periódico dos Segurados e seus dependentes. Será enviado ao RPPS, um 
documento a parte sobre melhorias na Base de Dados, visando atender o artigo 
66, I da Portaria MTP nº 1.467/2022, que exige que a Base Dados utilizada na 
Reavaliação Atuarial, siga um modelo com estrutura e elementos mínimos de 
dados disponibilizado no site da SPREV, conforme o artigo 4, § 1º da Instrução 
Normativa 01/2018. 
 

Com relação as Bases Técnicas, utilizamos as informações e 
dados ocorridos no município nos últimos anos (reajuste das remunerações, dos 
benefícios e etc..), visando definir as premissas e hipóteses iguais ou próximas 
da realidade do município, visando manter a aderência dos resultados. A 
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aderência das premissas e hipóteses será melhor detalhada, após a realização 
do Relatório de Análise de Hipóteses (Teste de Aderência), que será exigido do 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA no exercício de 2025, conforme explicitado na 
página 66 do Relatório de Reavaliação Atuarial. 
 
3.3. PLANO DE CUSTEIO PROPOSTO 

 
O plano de custeio proposto na avaliação atuarial contempla as seguintes 

alíquotas: 
 
Tabela 6: Plano de custeio proposto na avaliação atuarial. 

Contribuições  Alíquotas 
Segurados (ativos, inativos, pensionistas)  14,00% 
Ente Público (patronal custo normal) 18,43% 
Ente Público (custeio administrativo) 3,00% 

 
 
 
3.4. PLANO DE AMORTIZAÇÃO 
 

Conforme o artigo 39, Anexo VI da Portaria MTP 1.467/2022, para 
aplicação da LDA é necessário o atendimento do artigo 53 (como o Relatório de 
Análise das Hipóteses, que será exigido para este RPPS a partir da Avaliação 
Atuarial do exercício de 2021). Nesse caso, indicamos a aprovação do Plano de 
Amortização, através de Custo Suplementar, sem a aplicação da LDA 

 
Considerando que a avaliação demonstrou a existência de Déficit 

Atuarial, foi proposto pelo atuário a aprovação do Plano de Amortização definido 
na Lei nº 853/2012 e Decreto nº 65/2021, o qual estabelece que o déficit atuarial 
será equacionado por meio de contribuição suplementar, na forma de Custo 
Suplementar por equacionamento – alíquota anuais. 

O Custo Suplementar financiado inicialmente com alíquota de 
14,95% de responsabilidade da administração direta e indireta do Poder 
Executivo Municipal e do Poder Legislativo Municipal, foi alterado pela Lei 
1268/2023 em outubro de 2023, para 16,19% incidentes sobre a remuneração 
de contribuição dos servidores vinculados ao ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA. 
 
 
4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 
 

4.1. ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO VIGENTES 
 
As alíquotas de contribuição vigentes no exercício de 2023 foram 

definidas nos Art. 2º e 3º, do Decreto 65/2021, conforme detalhado abaixo: 
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Tabela 7: Alíquotas de contribuição vigentes no exercício. 
Contribuições  Alíquotas Legislação Aplicável 

Segurados (ativos, inativos, pensionistas)  14,00% Decreto 65/2021, Art. 2º § 1º 
Ente Público (patronal custo normal) 18,43% Decreto 65/2021, Art. 2º § 2º 
Ente Público (custeio administrativo) 3,00% Decreto 65/2021, Art. 2º § 2º 
Ente Público (cobertura do déficit atuarial) 14,95% Decreto 65/2021, Art. 2º § 3º 

 
 

4.2. RECEBIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
 

No exercício de 2023 não foram recebidas contribuições previdenciárias 
referentes ao exercício anterior, conforme abaixo: 

 
Tabela 8: Contribuições referentes ao exercício anterior recebidas no exercício [ano]. 

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Competência 
Contribuições recebidas 

R$ 
Tipo de Contribuição 
(Servidor/Patronal) 

Data do 
Recebimento 

    

    

    

    

    

    

TOTAL   - 

 
As contribuições dos servidores, referentes ao exercício 2023 foram 

recebidas como demonstrado abaixo: 
 
Tabela 9: Contribuições dos Servidores recebidas no exercício [ano]. 

CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES 

Competência 
Base de cálculo  

R$ 

Alíquota de 
contribuição 

% 

Contribuições 
devidas 

R$ 

Contribuições 
recebidas 

R$ 

Saldo a 
receber 

R$ 
01/2023 R$ 1.972.936,38 14,00 R$ 276.211,09 263.285,01 R$ 12.926,08 
02/2023 R$ 1.977.255,14 14,00 R$ 276.815,72 281.309,69 -R$ 4.493,97 
03/2023 R$ 2.001.134,81 14,00 R$ 280.158,87 294.088,63 -R$ 13.929,76 
04/2023 R$ 2.371.192,91 14,00 R$ 331.967,01 271.817,20 R$ 60.149,81 
05/2023 R$ 2.287.949,32 14,00 R$ 320.312,90 340.431,91 -R$ 20.119,01 
06/2023 R$ 2.147.425,28 14,00 R$ 300.639,54 327.557,89 -R$ 26.918,35 
07/2023 R$ 2.150.763,38 14,00 R$ 301.106,87 319.150,99 -R$ 18.044,12 
08/2023 R$ 2.389.511,18 14,00 R$ 334.531,57 308.577,90 R$ 25.953,67 
09/2023 R$ 2.134.782,92 14,00 R$ 298.869,61 301.861,27 -R$ 2.991,66 
10/2023 R$ 2.250.507,57 14,00 R$ 315.071,06 286.319,32 R$ 28.751,74 
11/2023 R$ 2.509.659,43 14,00 R$ 351.352,32 300.651,27 R$ 50.701,05 
12/2023 R$ 2.384.223,45 14,00 R$ 333.791,28 336.714,21 -R$ 2.922,93 
13/2023 R$ 2.268.498,80 14,00 R$ 317.589,83  R$ 317.589,83 
TOTAL R$ 28.845.840,57 - R$ 4.038.417,68 R$ 3.631.765,29  

 
As contribuições patronais (incluindo custo normal, custeio 

administrativo e suplementar para déficit atuarial), referentes ao exercício 2023, 
foram recebidas como demonstrado abaixo: 
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Tabela 10: Contribuições Patronais recebidas no exercício [ano]. 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

Competência 
Base de cálculo  

R$ 

Alíquota de 
contribuição 

% 

Contribuições 
devidas 

R$ 

Contribuições 
recebidas 

R$ 

Saldo a 
receber 

R$ 
01/2023 R$ 1.972.936,38 36,38 R$ 717.754,26 592.752,62 R$ 125.001,64 
02/2023 R$ 1.977.255,14 36,38 R$ 719.325,42 624.089,34 R$ 95.236,08 
03/2023 R$ 2.001.134,81 36,38 R$ 728.012,84 848.029,99 -R$ 120.017,15 
04/2023 R$ 2.371.192,91 36,38 R$ 862.639,98 695.376,35 R$ 167.263,63 
05/2023 R$ 2.287.949,32 36,38 R$ 832.355,96 866.437,10 -R$ 34.081,14 
06/2023 R$ 2.147.425,28 36,38 R$ 781.233,32 832.453,50 -R$ 51.220,18 
07/2023 R$ 2.150.763,38 36,38 R$ 782.447,72 818.910,33 -R$ 36.462,61 
08/2023 R$ 2.389.511,18 36,38 R$ 869.304,17 781.872,43 R$ 87.431,74 
09/2023 R$ 2.134.782,92 36,38 R$ 776.634,03 787.600,64 -R$ 10.966,61 
10/2023 R$ 2.250.507,57 36,38 R$ 818.734,65 746.756,59 R$ 71.978,06 
11/2023 R$ 2.509.659,43 36,38 R$ 913.014,10 853.771,51 R$ 59.242,59 
12/2023 R$ 2.384.223,45 36,38 R$ 867.380,49 918.066,11 -R$ 50.685,62 
13/2023 R$ 2.268.498,80 36,38 R$ 825.279,86  R$ 825.279,86 
TOTAL  - 10.494.116,80 9.366.116,51  1.128.000,29 

 
 
No tocante à cobertura do déficit atuarial por meio de aportes mensais, 

os valores foram recebidos conforme abaixo: 
 

Tabela 11: Aportes para cobertura do Déficit Atuarial recebidos no exercício [ano]. 

APORTES PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

Competência 
Valor do Aporte devido 

R$ 
Valor do Aporte recebido 

R$ 
Saldo a receber 

R$ 
01/2023    

02/2023    

03/2023    
04/2023    
05/2023    
06/2023    
07/2023    
08/2023    
09/2023    
10/2023    
11/2023    
12/2023    
13/2023    

TOTAL    

 
 
4.3. PARCELAMENTOS 

 
No exercício de [ano] haviam [quantidade de acordos] parcelamentos 

vigentes, referentes às contribuições previdenciárias não repassadas pela 
Prefeitura Municipal: 
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Tabela 12: Acordos de parcelamento vigentes no exercício [ano]. 

Data do 
parcelam. 

Nº do 
Acordo 

Competências 
Incluídas 

Montante Parcelado Nº de parcelas 
Valor das 
Parcelas 

      
      
      
      
      

 
 
5. GESTÃO DE BENEFÍCIOS 

 
No tocante aos segurados do RPPS, a tabela abaixo evidencia a evolução 

do número de segurados ativos, inativos e pensionistas, nos últimos três 
exercícios: 
 
Tabela 13: Evolução do número de segurados nos últimos três exercícios. 

Ano Ativos Inativos Pensionistas 

2021 364 87 13 

2022 564 92 19 

2023 649 94 22 

 
Conforme disposto na legislação vigente Lei nº 1.145/2020, o plano de 

benefícios contempla a concessão dos seguintes benefícios de Aposentadoria e 
Pensão por Morte. 

 
O quantitativo de benefícios concedidos pelo RPPS nos últimos três 

exercícios está detalhado na tabela abaixo: 
 
Tabela 14: Número de benefícios concedidos nos últimos três exercícios. 

Tipo de Benefício1 2021 2022 2023 

Aposentadoria 14 5 2 

Pensão -1 6 3 

    

Nota: 
(1) indicar na coluna quais os tipos de benefícios concedidos pelo RPPS. 

 
 

A tabela abaixo evidencia os valores totais despendidos com o pagamento 
dos benefícios concedidos pelo RPPS no exercício de 2023: 
 
Tabela 15: Benefícios previdenciários pagos no exercício 2023. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS 

Competência 
Nº de 

aposentados 

Valor pago ref. a 
aposentadorias 

R$ 

Nº de 
pensionistas 

Valor pago ref. a pensões 
R$ 

01/2023 94 299.266,60 22 48.614,19 

02/2023 102 330.430,62 22 44.615,23 
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03/2023 102 329.562,62 22 48.614,19 
04/2023 101 404.492,47 22 48.614,19 
05/2023 104 373.490,79 22 48.686,19 
06/2023 106 374.718,85 23 50.549,26 
07/2023 106 377.783,25 23 50.549,26 
08/2023 106 376.669,94 23 50.549,26 
09/2023 106 377.043,84 23 54.548,22 
10/2023 106 378.897,94 23 50.549,26 
11/2023 105 374.179,92 27 55.301,27 
12/2023 107 380.925,70 27 53.189,26 
13/2023 107 362.349,90 27 50.432,99 

TOTAL - 4.739.812,44 - 654.812,77 

 
 
6. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 
Contrato  Nº  004589/2022.P  de  prestação  de  serviços  estratégicos  de 

solução de  tecnologia  da  informação  (TI)  pela DATAPREV à CONTRATANTE,  conforme 
especificações técnicas descritas no Anexo I (Modelo de Negócio), visando atender os 
objetivos estratégicos da CONTRATANTE. 

 
Contratação  de  serviço  SaaS  (Software  as  a  Service)  para 

operacionalização  da  compensação  financeira  entre  o  Regime  Geral  de  Previdência 
Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese 
de  contagem  recíproca  de  tempo  de  contribuição  para  efeito  de  aposentadoria,  em 
cumprimento ao estabelecido pelo Decreto nº 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e 
Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020. 

A data de vigência do contrato é de 5 (cinco) anos a contar da data da sua 
última, assinatura digital, 07/01/2022, ou seja, 07/01/2027. 

As obrigações da contratante são: 
1.  Assegurar  recursos  financeiros  necessários  à  realização  dos  serviços 

previstos neste Contrato, por meio de dotação orçamentária específica; 
2. Exercer a gestão e fiscalização da execução deste Contrato, pelos fiscais 

designados, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e requisitando as medidas corretivas necessárias. 

3.  Acompanhar  a  utilização  dos  recursos  contratuais,  adotando  as 
providências  necessárias  para  adequação  e  otimização  de  consumo  dos  serviços 
contratados. 

4. Gerir, organizar, monitorar e controlar a disponibilização dos recursos 
deste Contrato dentre seus órgãos e departamentos internos; 

5. Acusar, formal e tempestivamente, qualquer irregularidade verificada 
na prestação dos serviços; 

6. Manter  a DATAPREV  informada  de  quaisquer  atos  da Administração 
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Pública que venham a interferir direta ou indiretamente nos serviços contratados; 
7. Atestar os serviços nos prazos determinados neste Contrato; 
8.  Atestar  a  documentação  de  cobrança  correspondente  aos  serviços 

realizados, observados os prazos previstos; 
9. Efetuar os pagamentos dos serviços realizados, nos valores, prazos, e 

condições estabelecidos; 
10.  Adotar  providências  necessárias  que  viabilizem  a  realização  dos 

serviços objeto deste Contrato; 
11. Fornecer à DATAPREV, completa e tempestivamente, as informações 

necessárias e demais subsídios congêneres indispensáveis à execução dos serviços; 
12. Adotar as plataformas de gestão de serviços padronizadas, baseadas 

nas  ferramentas  que  a  DATAPREV  disponibilizar,  como  forma  de  identificação, 
comunicação, notificação e tratamento de acionamentos e solicitações de usuários. No 
caso de definição de outra ferramenta, a adoção pela CONTRATANTE ocorrerá conforme 
cronograma acordado entre as partes. 

13. Manter ativos e atualizados os endereços de e‐mails indicados para 
recepção dos documentos de ateste e faturamento. 

14.  Assumir  as  responsabilidades  previstas  no  Anexo  I  (Modelo  de 
Negócio); 

 
As obrigações conjuntas (CONTRATANTE E DATAPREV) são: 
1.  Adotar  as  providências  e mobilizar  os  recursos  cabíveis,  de modo  a 

viabilizar a execução do objeto do Contrato; 
2. Não divulgar informações, dados, projetos, serviços e soluções de TI de 

propriedade da outra parte, nem falar em seu nome, em nenhum tipo de mídia, sem sua 
prévia autorização; 

3.  Tomar  as  medidas  cabíveis  para  evitar  que  as  informações  de 
propriedade da outra parte sejam divulgadas ou distribuídas por seus empregados ou 
agentes; e 

4.  Zelar  para  que  os  órgãos  integrantes  de  sua  estrutura  observem, 
rigorosamente,  os  procedimentos  formalizados  neste  instrumento  para  o 
encaminhamento de comunicações à outra parte. 

As obrigações da DATAPREV são: 
1.  Manter  regular  sua  situação  junto  ao  Sistema  de  Cadastramento 

Unificado de  Fornecedores  –  SICAF,  e manter,  durante  toda  a  execução do Contrato, 
todas as condições que o habilitaram e qualificaram para a prestação do serviço; 

2. Prestar à CONTRATANTE os serviços objeto deste Contrato, nos prazos 
e condições pactuadas, observando os níveis de serviços apresentados no Anexo deste 
Contrato; 

3. Assegurar a disponibilidade, confidencialidade e integridade dos dados, 
informações,  sistemas  informatizados,  manuais,  programas‐fonte  e  objeto,  base  de 
dados ou outros recursos pertencentes à CONTRATANTE e armazenados ou sob a gestão 
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da DATAPREV; 
4.  Zelar  pelo  cumprimento  de  obrigações  relacionadas  com  sigilo  e 

segurança dos dados, informações e sistemas relacionados com o objeto deste Contrato, 
para que se façam protegidos contra ações ou omissões intencionais ou acidentais que 
impliquem  em  perda,  destruição,  inserção,  cópia,  acesso  ou  alteração  indevidos.  O 
mesmo nível de proteção deve ser mantido, independentemente dos meios nos quais 
os  dados  trafeguem,  estejam  armazenados  ou  nos  ambientes  em  que  sejam 
processados;  

5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 
Contrato,  salvo na ocorrência de  fusão,  cisão ou  incorporação da DATAPREV com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos  de  habilitação  exigidos  na  contratação  original,  sejam mantidas  as  demais 
cláusulas e condições do contrato e não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; 

6. Responsabilizar‐se pelos encargos de natureza civil,  fiscal,  comercial, 
trabalhista  ou  previdenciária  decorrentes  da  execução  dos  serviços  contratados, 
cabendo à CONTRATANTE apenas o pagamento da remuneração na forma ajustada; 

7. Responsabilizar‐se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua comprovada culpa ou dolo na execução do Contrato; 

8. Disponibilizar à CONTRATANTE Relatórios de Gerenciamento de Níveis 
de Serviço que contemplem os resultados apurados pela DATAPREV dos indicadores do 
ANS, bem como os percentuais de descontos cabíveis; 

9.  Disponibilizar  o  pessoal  para  prover  a  execução  dos  serviços,  nos 
regimes contratados, sem interrupção, mesmo que seja por motivos de férias, descanso 
semanal,  licenças,  faltas  ao  serviço,  demissões  e  outros  análogos,  obedecidas  as 
disposições da legislação trabalhista vigente; e 

10.  Assumir  as  responsabilidades  previstas  no  Anexo  I  (Modelo  de 
Negócio). 

 
 
 
7. CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

 
Consoante o disposto no Art. 1º, da Lei nº 1.173/2021, o limite para as 

despesas administrativas do RPPS foi fixado em até 3,00% do total do 
somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos e 
vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, ressalvado os 
valores inerente a reserva administrativa. 

 
Abaixo constam os montantes da base de cálculo para o limite das 

despesas administrativas e o respectivo limite: 
 
Tabela 16: Limite das despesas administrativas no exercício [ano]. 

Descrição Valor 
Base de cálculo para o limite das despesas administrativas 27.795.764,89 
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Limite para taxa de administração (3,00 %) 833.872,95 

 
 

A execução das despesas administrativas deu-se da seguinte forma no 
exercício de 2023. 
 
Tabela 17: Detalhamento das despesas administrativas realizadas no exercício 2023. 

Detalhamento das Despesas  Valor R$  
Pessoal e encargos sociais 214.654,57 
Diárias – Civil 47.693,50 
Material de Consumo 6.772,84 
Passagens e Despesas Com Locomoção 16.902,92 
Serviços de Consultoria 184.440,82 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.079,74 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 55.795,52 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 8.748,00 
Indenizações e Restituições 4.940,00 
Equipamentos e Material Permanente 0,00 
TOTAL 575.027,91 

 
Em 2023, a receita recebida para o custeio administrativo foi de R$ 

833.872,95, referente a 3,00% do valor total das remunerações dos servidores 
segurado proventos de aposentadorias e pensões, no exercício financeiro 
anterior. 

 
O Resultado administrativo de 2023, evidencia superávit de R$ 

172.381,94, conforme Demonstrativo das Despesas Administrativas do RPPS. A 
fonte nº. 43 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração foi utilizada 
para o registro das receitas e despesas destinadas ao custeio administrativo. A 
conta bancária CEF 2224 | 006 | 00000048-8 e a conta contábil utilizada para 
registro das receitas e despesas destinadas ao custeio administrativo, foi a 
1.1.1.1.1.06.04 - Bancos Conta Movimento - Taxa de Administração. 
 
 
8. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Para o exercício de 2023 foram previstas no Orçamento Programa do 
Município de Água Clara, através da LOA nº 1240/2023, receitas no montante o 
valor de R$ 14.755.250,00 e igual valor para as despesas fixadas, para a 
operacionalização das despesas do RPPS. O art. 7º da referida Lei, autoriza a 
abertura de créditos suplementares até o valor correspondente a 50% das 
despesas autorizadas na referida Lei. 
 
 Foram realizadas as seguintes alterações orçamentárias: 
 

Decreto Data publicação Art.43-Inc.III Anulação/Dotação 
 Suplementação Anulação 

172 15/12/2023 10.000,00 10.000,00 
179 21/12/2023 15.000,00 15.000,00 
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98 30/08/2023 1.118.000,00 1.118.000,00 
Soma 1.143.000,00 1.143.000,00 

 
 
Foram arrecadadas receitas no total de R$ 13.160.800,23, sendo R$ 

1.594.449,77, à menor que a receita prevista de R$ 9.535.000,00. 
 

Comportamento das despesas empenhadas, liquidadas e pagas: 
 

  Natureza da Despesa Dot.Atualizada Empenhado Liquidado Pago 

3190.01 Aposentadorias e Reformas 4.900.000,00 4.739.812,44 4.739.812,44 4.739.812,44 

3190.03 Pensões 660.000,00 654.812,77 654.812,77 654.812,77 

3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 215.000,00 188.039,47 188.039,47 188.039,47 

3190.13 Obrigações Patronais 33.000,00 26.615,10 26.615,10 26.615,10 

3390.14 Diárias 60.000,00 47.693,50 47.693,50 47.693,50 

3390.30 Material de Consumo 15.000,00 6.772,84 6.772,84 6.772,84 

3390.33 Passagens e Despesas com Locomoção 40.000,00 16.902,92 16.902,92 16.902,92 

3390.35 Serviços de Consultoria 210.000,00 184.440,82 184.440,82 184.440,82 

3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 40.000,00 35.079,74 35.079,74 35.079,74 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 65.000,00 55.795,52 45.188,02 45.188,02 

3390.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 15.000,00 8.748,00 8.748,00 8.748,00 

3350.41 Contribuições 20.000,00 0,00 0,00 0,00 

3390.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 15.000,00 250 250 250 

3390.93 Indenizações e Restituições 45.000,00 4.940,00 4.940,00 4.940,00 

4490.52 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 0,00 0,00 0,00 

9999.99 RESERVA DO RPPS 8.392.250,00 0,00 0,00 0,00 

  Total Geral 14.755.250,00 5.969.903,12 5.959.295,62 5.959.295,62 

 
Houve resultado orçamentário de Superávit de R$ 7.190.897,11, conforme 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário.  
 

Foram inscritos valores no exercício em Restos a Pagar Não Processado 
no valor de R$ 10.607,50, conforme demonstrado no Anexo 17 – Demonstrativo 
da Dívida Flutuante. 
 
 
9. GESTÃO DOS INVESTIMENTOS 
 

Nos termos do da Lei nº 1.173/2021, Art. 4º, o Diretor-Presidente é o 
responsável pela administração dos recursos financeiros do RPPS. A Sra. Soeli 
Maia Macias Rodrigues da Silva foi nomeada para a função através da Decreto 
GAP/PGM Nº 177 /2022, de 24 de outubro de 2022. 
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O Comitê de Investimentos, instituído nos termos do Art. 1º, do Decreto 
GAB/PGM Nº 169/2022, estava composto conforme abaixo, no exercício de 
2023: 
 
Tabela 18: Comitê de Investimentos do RPPS. 

Comitê de Investimentos 

Nomeação dos membros através do Ato: [informar ato de nomeação dos membros] 

Nome Função1 Representatividade2 Formação3 Período4 
Certificação5 

Tipo Validade 
Soeli Maia 
Macias 
Rodrigues da 
Silva 

Dir. 
Financeira 

Efetivos Superior 

12/09/2022 
-  ANBIMA 

- CPA 10 
25/03/2024 

Seni Proença 
Muniz das Neves 

Tesoureira  Superior 
12/09/2022 

-  
ANBIMA 
- CPA 10 

09/08/2024 

Eulojari Ferreira 
de Souza 

Membro do 
Comitê 

Inativos Superior 
01/01/2021 

– 
11/09/2022 

(CP 
RPPS 

DIRIG I) 
19/09/2026 

 
O Comitê de Investimentos realizou 11 reuniões mensais e 01 

extraordinária, conforme registro em Atas. Nas reuniões foram analisados os 
Relatório Mensais de Investimentos, com foco nos cenários econômicos e 
planilhas de aplicações, elaborando quando necessário as APR. 

 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Agua 

Clara realizou, no exercício em análise, contratação de prestador de serviços de 
consultoria de investimentos. A empresa contratada foi a Atuarial Consultoria.  

 
A atuação da consultoria de investimentos é auxiliando o Comitê de 

Investimentos nas principais decisões de aplicação de recursos, com 
orientações quanto aos investimentos adequados e rentáveis para o RPPS, com 
base o cenário econômico e político nacional e internacional; fornecimento eu 
pareceres periódicos e ordinários, e ainda, elaborou os credenciamentos de 
instituições e fundos de investimentos. 
 

 
9.1. ENTIDADES CREDENCIADAS 

 
Entidades credenciadas pelo RPPS para receber aplicações de recursos 

previdenciários e seu prazo de validade: 
 

01.181.521/0001-55 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. 30/09/2025 
03.795.072/0001-60 - Confederação das Cooperativas do Sicredi 30/09/2025 
62.375.134/0001-44 - Bradesco Asset 02/01/2024 
30.822.936/0001-69 - BB Gestão de Recursos Distribuidora 02/01/2024 
00.360.305/0001-04 - Caixa Econômica Federal 02/01/2024 
60.746.948/0001-12 - Banco Bradesco S.A. 02/01/2024 
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9.2. POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS 
 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Agua 

Clara, definiu a Política Anual de Investimentos para o exercício de 2023, 
aprovada em 11/01/2023 pelo Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 
Comitê de Investimentos do Água Clara Previdência. 
 

Conforme PAI 2023, foram observados todos os limites de concentração 
dos investimentos da seguinte forma, conforme a Resolução CMN 4.963/2021.  
 

 
9.3. RECURSOS FINANCEIROS 

 
Os recursos financeiros do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

do Município de Agua Clara estão depositados nas seguintes contas bancárias: 
 

Tabela 19: Contas Bancárias do RPPS.2023 
Banco Agência Conta Saldo 31/12 Finalidade da Conta1 

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1 0,00 01 - Conta Corrente 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  1.179.221,41  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  1.721.888,23  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  7.283.064,24  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  1.332.598,08  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  48.668,86  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  2.294.869,34  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  5.951.204,42  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  1.259.772,53  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  1.297.697,73  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  1.315.443,91  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 46-1  719.280,86  03 - Conta Investimento 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 48-8  0,00  01 - Conta Corrente – Desp Adm 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 48-8 558.199,76 01 - Conta Investim.– Desp Adm 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 5841 0,00 01 - Conta Corrente 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 6530 0,00 01 - Conta Corrente 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 6999 0,00 01 - Conta Corrente 
104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2224 71008-6 0,00 01 - Conta Corrente 
237 - BANCO BRADESCO S.A. 1176 11261-5        3.977,68  01 - Conta Corrente 
237 - BANCO BRADESCO S.A. 1176 9628-8  3.189.013,85  01 - Conta Corrente – pag.benef 
237 - BANCO BRADESCO S.A. 1176 11261-5  1.930.103,81  03 - Conta Investimento 
237 - BANCO BRADESCO S.A. 1176 11261-5     551.965,07  03 - Conta Investimento 
237 - BANCO BRADESCO S.A. 1176 11261-5  2.066.160,47  03 - Conta Investimento 
237 - BANCO BRADESCO S.A. 1176 11261-5  1.128.450,24  03 - Conta Investimento 
237 - BANCO BRADESCO S.A. 1176 11261-5  4.179.845,63  03 - Conta Investimento 
237 - BANCO BRADESCO S.A. 1176 11261-5  4.437.094,07  03 - Conta Investimento 
748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 911 971178 0,00 01 - Conta Corrente 
748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 911 971178     189.605,19  03 - Conta Investimento 
748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 911 971178  5.500.090,61  03 - Conta Investimento 
748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 911 971178  1.430.974,92  03 - Conta Investimento 
748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 911 971178     185.651,66  03 - Conta Investimento 
001 - BANCO DO BRASIL S.A. 2576 7210-9 0,00 01 - Conta Corrente 
001 - BANCO DO BRASIL S.A. 2576 7210-9  3.542.497,80  03 - Conta Investimento 
001 - BANCO DO BRASIL S.A. 2576 7210-9  2.308.482,87  03 - Conta Investimento 
001 - BANCO DO BRASIL S.A. 2576 7210-9  5.519.005,26  03 - Conta Investimento 
001 - BANCO DO BRASIL S.A. 2576 7210-9     444.560,85  03 - Conta Investimento 
001 - BANCO DO BRASIL S.A. 2576 7210-9     604.490,58  03 - Conta Investimento 
   62.173.879,93  

 
 
 
9.4. ENQUADRAMENTO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

 
As aplicações financeiras na data de 31/12/2023, estão enquadradas 

conforme demonstrado abaixo: 
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Para manter o poder de compra das Reservas Matemáticas 

Previdenciárias de Benefício, observou-se que o RPPS necessitava de uma 
rentabilidade mínima de 9,88% a.a., referente à Meta Atuarial em 2023 cujo 
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objetivo foi alcançado. 
 
Em valores monetários, a carteira de investimentos conseguiu, de janeiro 

a dezembro de 2023, uma rentabilidade de suas Reservas Previdenciárias de 
R$ 7.601.254,37, enquanto que a necessidade da Meta Atuarial, era de que as 
Reservas Previdenciárias rentabilizassem no mínimo, R$ 5.042.574,49, 
referente a Meta Atuarial. 

 
Apresentamos abaixo, o desempenho dos fundos de investimento da 

Carteira de Investimentos em 2023, separando as aplicações por Segmento de 
Renda Fixa, Renda Variável, Investimentos Estruturados, Fundos Imobiliários e 
Investimento no Exterior, comparado aos seus índices de Benchmark. 

 

 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: S

O
E

LI
 M

A
IA

 M
A

C
IA

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 - 

30
/0

3/
24

 1
7:

18
 / 

G
R

E
IC

E
 K

E
LI

 M
O

N
TA

N
H

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 - 
30

/0
3/

24
 1

7:
23

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
C

F2
82

98
E

E
D

B



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Água Clara 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – Água Clara Previdência 
 

 

 

Rua Adelaide Rodrigues dos Santos nº. 04- Jd. Nova Água Clara -  TELEFAX (67) 3239.2609 
Água Clara/MS  -  CEP: 79.680-000 

 

 
 

 
 

 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: S

O
E

LI
 M

A
IA

 M
A

C
IA

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 - 

30
/0

3/
24

 1
7:

18
 / 

G
R

E
IC

E
 K

E
LI

 M
O

N
TA

N
H

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 - 
30

/0
3/

24
 1

7:
23

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
C

F2
82

98
E

E
D

B



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Água Clara 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – Água Clara Previdência 
 

 

 

Rua Adelaide Rodrigues dos Santos nº. 04- Jd. Nova Água Clara -  TELEFAX (67) 3239.2609 
Água Clara/MS  -  CEP: 79.680-000 

 

 
 

 
 

 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: S

O
E

LI
 M

A
IA

 M
A

C
IA

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 - 

30
/0

3/
24

 1
7:

18
 / 

G
R

E
IC

E
 K

E
LI

 M
O

N
TA

N
H

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 - 
30

/0
3/

24
 1

7:
23

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
C

F2
82

98
E

E
D

B



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Água Clara 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – Água Clara Previdência 
 

 

 

Rua Adelaide Rodrigues dos Santos nº. 04- Jd. Nova Água Clara -  TELEFAX (67) 3239.2609 
Água Clara/MS  -  CEP: 79.680-000 

 

 
 

 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: S

O
E

LI
 M

A
IA

 M
A

C
IA

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 - 

30
/0

3/
24

 1
7:

18
 / 

G
R

E
IC

E
 K

E
LI

 M
O

N
TA

N
H

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 - 
30

/0
3/

24
 1

7:
23

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
C

F2
82

98
E

E
D

B



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Água Clara 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – Água Clara Previdência 
 

 

 

Rua Adelaide Rodrigues dos Santos nº. 04- Jd. Nova Água Clara -  TELEFAX (67) 3239.2609 
Água Clara/MS  -  CEP: 79.680-000 

 

 
 

 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: S

O
E

LI
 M

A
IA

 M
A

C
IA

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 - 

30
/0

3/
24

 1
7:

18
 / 

G
R

E
IC

E
 K

E
LI

 M
O

N
TA

N
H

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 - 
30

/0
3/

24
 1

7:
23

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
C

F2
82

98
E

E
D

B



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Água Clara 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – Água Clara Previdência 
 

 

 

Rua Adelaide Rodrigues dos Santos nº. 04- Jd. Nova Água Clara -  TELEFAX (67) 3239.2609 
Água Clara/MS  -  CEP: 79.680-000 

 

 
 
 

 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: S

O
E

LI
 M

A
IA

 M
A

C
IA

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 - 

30
/0

3/
24

 1
7:

18
 / 

G
R

E
IC

E
 K

E
LI

 M
O

N
TA

N
H

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 - 
30

/0
3/

24
 1

7:
23

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
C

F2
82

98
E

E
D

B



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Água Clara 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – Água Clara Previdência 
 

 

 

Rua Adelaide Rodrigues dos Santos nº. 04- Jd. Nova Água Clara -  TELEFAX (67) 3239.2609 
Água Clara/MS  -  CEP: 79.680-000 

 

 
 

 
 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: S

O
E

LI
 M

A
IA

 M
A

C
IA

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 - 

30
/0

3/
24

 1
7:

18
 / 

G
R

E
IC

E
 K

E
LI

 M
O

N
TA

N
H

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 - 
30

/0
3/

24
 1

7:
23

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

4.
tc

e.
m

s.
go

v.
br

/a
ss

in
ad

or
/c

on
fe

re
nc

ia
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
C

F2
82

98
E

E
D

B



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Prefeitura Municipal de Água Clara 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – Água Clara Previdência 
 

 

 

Rua Adelaide Rodrigues dos Santos nº. 04- Jd. Nova Água Clara -  TELEFAX (67) 3239.2609 
Água Clara/MS  -  CEP: 79.680-000 

 

 
 

 
 
 

 
 
10. GESTÃO PATRIMONIAL 

 

O controle e preservação dos bens do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara são efetivos. 
 
Tabela 20: Movimentação dos bens de consumo e permanentes no exercício de 2023  

Descrição Saldo inicial Entradas Saídas Saldo final 

Bens de consumo 0,00 6.772,84 6.772,84 0,00 

Bens permanentes 38.295,64 0,00 2.424,6 35.871,04 

Total 38.295,64 6.772,84 9.197,44 35.871,04 
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11. TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 
 

Os Demonstrativos Contábeis do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara, relativos ao exercício de 2023, em 
conjunto às Notas Explicativas, serão publicados no Diário Oficial do município 
de Água Clara, até a data de 01/04/2024, disponível através do endereço 
eletrônico https://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-
municipio. 
 

Além disso, os Demonstrativos Contábeis e as informações quanto à 
execução pormenorizada das receitas e das despesas do RPPS estão 
disponibilizados no endereço eletrônico do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – Água Clara Previdência, através do link 
https://aguaclaraprevidencia.ms.gov.br. 

 
 
Água Clara/MS, 28 de março de 2024 
 
 
 
 

Soeli Maia Macias Rodrigues da Silva 
DIRETORA-PRESIDENTE 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
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